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LEI N'íl 1.215/2014

AUTORIZA REALIZAR A suPLEMENTAÇAo oc cRÉoiTo E oA ournAs
PaovloÊNciAs.

A PREFEITA MUNICIPAL DE AGUIA BRANCA, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO,
Faço saber que a Câmara Municipal de Aguia Branca - ES aprovou e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um credito
suplementar no valor de R$ 15.640,00 (quinze mil, seiscentos e quarenta reais), em conformidade com o
artigo 43 da Lei nÊ 4.320/64, visando o reforço de dotações orçamentárias do orçamento vigente, para
realizar em conformidade com as leis LOM/2012 e 1.116/2013 o PAGAMENTO DE PREMIAÇÃO DIANTE
A PARTICIPAÇÃO NO CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL:

Art. 29. A dotação a ser suolementada e a seguinte:
Valor; RS 15.640,00 (quinze mil seiscentos e quarenta reais)

Ficho: 00001 65
Orgão: 008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.
Unidade Orçornentcirr'o: 008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.
Função: 2? - DESPORTO E LAZER
subƒunçaú; 812 - osseoero coMUIvnAero.
Programa 0054 ~ DESENVOLVIMENTO, PRA TICA, EXPANSÃO E MELHORIA DO
DESPORTO.
Projeto/Atividade: 2.045 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DESPORTO AMADOR.
EIernento de Desoeso: 33903100000 - PRIMAÇOES CUL TURAIS, ARTISTICAS
CIENTIFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS
Fonte de Recurso: 10000000 RECURSOS ORDINARIOS.

Art. 35'. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQU ESE E CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Aguia Branca/ES, aos ll (onze) dias do mês de setembro de 2014.

l

ANA MARIA cARLEfiI-"ouluoui
Prefeita Municipal


